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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2018: 
 
OBJETO: “SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
GEOINFORMAÇÃO, CADASTRO TÉCNICO MULTIFINALITÁRIO E REVISÃO 
DA PLANTA GÉNERICA DE VALORES”, CONFORME DESCRITO NO EDITAL.  
 
PERGUNTAS FORMULADAS POR UMA EMPRESA LICITANTE: 
 
 

1 - No Item 5 - DA PROPOSTA TÉCNICA – Envelope nº 02, na página 10 do TR, 
entendemos que a equipe técnica da alínea (c) Qualificações e Competência dos 
profissionais essenciais para a tarefa (Equipe Chave) e da alínea (e)Equipe chave 
é a mesma, ou seja, as duas poderão ser composta pelos mesmos profissionais. 
Está correto o entendimento? 
 
Resposta: Correto, salientando que a pontuação será também a mesma. 
 

2 - Visto que há a possibilidade da licitante participar de mais de um lote, deverá ser 
apresentada uma proposta de maneira independente para cada lote (três 
envelopes para cada lote) ou uma única proposta poderá contemplar os dois lotes 
(três envelopes para ambos os lotes)? 
 
Resposta: Deverá ser apresentada uma proposta para cada lote, não será 
admitido uma proposta para ambos os lotes. 
 

3 - No Item 4.2 do Anexo I do edital é exigida a inscrição da licitante na categoria “a” 
e “c”, porém a empresa que possui a categoria “a” (empresas executantes de 
todas as fases do aerolevantamento - fases aeroespacial e decorrente), já é 
habilitada a realizar todos os serviços da categoria “c” (empresas executantes da 
interpretação ou de tradução dos dados obtidos em operações aéreas e/ou 
espaciais por outras organizações - fase decorrente). Portanto, entendemos que a 
exigência deveria ser somente a categoria “a”. Está correto o entendimento? 
 

Resposta: Considerando que a categoria “A” pode exatamente executar os 

itens da categoria “C”, contudo, seria “A” ou “C”, entretanto como consta 

erro gramatical, sendo exatamente categoria “A”. Portanto, correto o 

entendimento. 
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4  Para o Item 4.1.3 – Imagem de Alta Resolução (página 19 do termo de referência) 
entendemos que será permitido o fornecimento de imagens de satélite? Nosso 
entendimento está correto? 
 

Resposta: Não, todas as imagens deverão ser geradas a partir do contrato e 

com resolução pré-definidas no edital. 

5 As etapas das planilhas dos Lotes 1 e 2 (anexos VIII e IX) estão diferentes das 
etapas dos cronogramas dos Lotes 1 e 2 no termo de referência. Entendemos que 
as etapas presentes na planilha e no cronograma físico deveriam ser 
correspondentes a fim de que seja lastreado o cronograma de desembolso pela 
planilha de preços, necessitando então de retificação. Está correto o 
entendimento? 
 
Resposta: Não, a lei nº 8.666/93 prevê alteração no cronograma e/ou na 
planilha, desde que a presente seja 100% atendida. 
 
 

ATENCIOSAMENTE, 
 
 
 

ERNANE HELIO DIAS 
Diretor do DEAFI 

Mat.: 21306-3 
 
                                                                                                                                                


